
 
 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

PROJETO EM PARCERIA COM DEPPEN – MEDIANEIRA   

1.1 Título do Projeto: FLOR, ARTE & LIBERDADE  

1.2 Nome da Entidade: Conselho da Comunidade da Comarca de Santa Helena – Paraná 

1.3 CNPJ: 07.404.876/0001-42 

1.4 Coordenadora do Projeto: Francielly Fernanda Aleixo da Silva Pessi  

1.5 Telefone (45) 9.9928-0961 

1.6 Estado: Paraná  

1.7 Email: conselhodacomarcash@hotmail.com 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

2.1 Título do Projeto: FLOR, ARTE & LIBERDADE  

2.2 Área de Atuação do Projeto: Cadeia Pública de Medianeira    

3. JUSTIFICATIVA  

Dentre as diversas maneiras de proporcionar o retorno do apenado à sociedade é através 

de ações que instigam a reflexão onde o mesmo aproveita do período de cumprimento da 

pena para sua qualificação, para que quando estiver em liberdade, o egresso possa 

encontrar uma forma de buscar seu sustento e de seus familiares através do trabalho lícito, 

novas perspectiva de vida com um bom convívio em sociedade. 

O preso é um cidadão como qualquer outro que nunca cometeu nenhum crime, embora 

tenha perdido provisoriamente alguns de seus direitos, ele deve apenas pagar pelo erro 

cometido preparando-se para ter melhores condições e não voltar a delinquir, a falta de 

mecanismos acaba por contribuir para a ocorrência de atitudes criminosas. 

O Projeto FLOR, ARTE & LIBERDADE, visa a confecção de artesanatos alusivo a 

Campanha: 18 de maio - combate ao abuso e a exploração sexual contra crianças e 

adolescentes.  

 No ano de 2023, no Município de Santa Helena/PR houve 135 (cento e trinta e cinco) 

casos de abuso sexual infantil atendidos pela Equipe CREAS. Onde, combater o abuso e 

a exploração sexual infantil é dever de todos. 

 

 



 
A campanha tem como símbolo uma flor, como uma lembrança dos desenhos da primeira 

infância, além de associar a necessidade de cuidado e proteção para um desenvolvimento 

saudável. A chamada “Faça Bonito. Proteja nossas crianças e adolescentes.” quer chamar 

a sociedade para assumir a responsabilidade na proteção de crianças e adolescentes. 

Considerando que a arte nas unidades prisionais contribui para o processo de 

humanização e ressocialização dos internos, o Projeto FLOR, ARTE & LIBERDADE  

 visa a confecção de flores amarelas que serão distribuídas posteriormente nas escolas 

para as crianças. 

4. OBJETIVO  

Para que a ressocialização seja efetiva, é necessário que haja uma ligação entre inúmeros 

fatores importantes que visam resgatar o indivíduo que se perdeu no meio do caminho, 

fazendo-o entender e buscar o motivo pelo qual foi falho em dado momento de sua vida, 

seja na educação ou em qualquer outro fator importante. 

Ressocializar significa reinserir o condenado ao convívio social novamente, reeducando-o 

e educando-o de tal forma que tenha uma chance nova de viver em sociedade respeitando 

as normas impostas. 

Objetiva-se, portanto, que os internos artesãos, além de aprenderem uma nova profissão, 

receberão como benefício a remição de pena de um dia para cada três dias trabalhados 

na produção. A arte, além de preencher de forma funcional o tempo de reclusão, é uma 

oportunidade de reinserção social. 

5. PÚBLICO ALVO: 

Detentos da Cadeia Pública de Medianeira 

6. METODOLOGIA OU AÇÃO: 

O preso participará de forma voluntária, o qual a gestão da Cadeira fará sua respectiva 

organização de dia/horário para que o artesanato possa ser desenvolvido com efetividade 

e segurança e serem agraciados com a Remição de Pena.  

Para o desenvolvimento das atividades, o Conselho da Comunidade fará aquisição dos 

materiais necessários, onde terá todo cuidado com os materiais adquiridos com base nas 

instruções e padrões repassados pela Unidade. 

 O artesanato confeccionado será repassado ao respectivo conselho para as devidas 

destinações até o dia 30 de abril de 2024, sendo o quantitativo de 500 unidades.  

 



 
 

7. RECURSOS FINANCEIROS: 

Materiais necessários, como:   

- Barbante (duas cores)  

- Argola para chaveiro  

- Tesouras/Agulhas 

TOTAL Aproximadamente: R$ 550,00 quinhentos e cinquenta reais.  

 

9. ANEXOS:  

 



 
 

PROJETO EXECUTADO 

Parceria entre Conselho da Comunidade e DEPPEN transforma tempo de reclusão 
em oportunidade de aprendizado e ressocialização 

 

 

 



 

 

https://xeretando.com.br/noticiaLer/33157 

https://www.youtube.com/watch?v=W13_8KYLUgI  

https://xeretando.com.br/noticiaLer/33157
https://www.youtube.com/watch?v=W13_8KYLUgI

